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REGRAMENTO PARA O SORTEIO REFERENTE AO CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 02/2025 
 

A Comissão de Inventário e Inservibilidade do Departamento de Trânsito do Paraná – 
DETRAN/PR, designada pela Portaria n° 828 de 13 de maio de 2024, torna público que em 03 
de junho de 2025, às 09h00 realizará o sorteio para desempate dos lotes 01 ao 07, a ser 
realizado no auditório do DETRAN/PR, cito a Av. Victor Ferreira do Amaral, 2940, Bloco ‘A’. 
 
Ficam convocadas para o sorteio, as entidades:  

 PROVOPAR Estadual Ação Social 

 Centro de Educação João Paulo II  

 Pequeno Cotolengo do Paraná – Dom Orione 

 Associação de Catadores e Classificadores de Resíduos Recicláveis de Colombo – 3RS. 
 

Regras para o Sorteio entre as entidades vencedoras do Chamamento Público nº002/2025: 
O sorteio será no formato presencial no auditório do Detran/PR.  
O lote total relativo ao Edital de Chamamento Público para doação de bens permanentes 
inservíveis ao Detran/PR foi dividido em 04 (quatro) partes de equivalente valor financeiro, 
sendo daqui por diante denominados:  
 

 Parte 01 (composto dos itens pertencentes aos Lotes 01 e 07, do edital de chamamento): 
01 – Mobiliários diversos 
07 – Bens diversos 
 

 Parte 02 (composto dos itens pertencentes aos Lotes 02 e 03 do edital de chamamento):  
02 – Equipamentos energéticos 
03 – Equipamentos de áudio, vídeo e foto 
 

 Parte 03 (composto dos itens pertencentes ao Lote 04 do edital de chamamento): 
04 – Máquinas, utensílios e equipamentos diversos 

 

 Parte 04 (composto dos itens pertencentes aos Lotes 05 e 06 do edital de chamamento): 
05 – Equipamentos de processamento de dados 
06 – Aparelhos e utensílios domésticos 

 
Primeiramente será sorteada a ordem de classificação dos interessados, e na sequência, serão 
sorteados os números das partes a que cada interessado terá direito pela ordem sorteada.  
Os papeis, contendo os nomes por extenso dos interessados, serão lidos antes de serem 
dobrados em duas partes iguais e inseridos na urna, sendo na sequência realizado o sorteio. 
Após o sorteio da ordem dos interessados, o mesmo ocorrerá com as partes (Parte 1 à Parte 4): 
os papeis com os números das partes serão lidos e após dobrados, serão inseridos na urna para 
o sorteio. 
 
Curitiba, 26 de maio de 2025. 
 

(Assinado eletronicamente) 
Ana Silvia A. Drewello 
Presidente da Comissão 
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Ednilson Mario Aguiar 
Membro da Comissão 

 
(Assinado eletronicamente) 

Marcio Fernando Michaloski 
Membro da Comissão 


